
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI No 5.091, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

Acresce referências aos cargos do Grupo 

Ocupacional Magistério, da Lei no 1.997, de 

13 de março de 1996, que Dispõe sobre a 

reorganização das carreiras funcionais dos 

servidores públicos da Prefeitura do 

Município de Foz do Iguaçu, na forma que 

especifica. 
 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1o  Ficam acrescidas 2 (duas) referências aos vencimentos básicos dos seguintes cargos do 

Grupo Ocupacional Magistério, constantes no Anexo V, Tabela “A”, previstos na Lei no 1.997, de 13 de 

março de 1996, passando a vigorar conforme segue: 
 

“ANEXO V 

GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTERIO 
 

TABELA “A” 
 

 

CARGO DE INGRESSO 

Referência 

Inicial  

Número de 

Vagas 

Jornada 

semanal de 

Trabalho 

[...]    

Instrutor de Libras – Língua Brasileira de 

Sinais 
33 2 20 horas 

[...]    

Secretário de Escola Júnior 55 100 40 horas 

Secretário de Escola Pleno 58 - 40 horas 

Secretário de Escola Sênior 62 - 40 horas 

[...]    
 

[...]” (NR) 

 

Art. 2o  O disposto nesta Lei aplica-se também aos servidores inativos paritários. 

 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à 

1o de março de 2022. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 7 de abril de 2022. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal 

da Administração 
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